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  CDESTAQUES DA SEMANA  

D.E. Norte 1 

Curso para o uso do Aplicativo “Balcão de 

Negócios“, realizado pelo Fundo de     

Desenvolvimento para Educação -  FDE, 

para os Gestores.  

D.E. Norte 1 

Videoconferência Planejamento 2018 
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  CNFI - NÚCLEO DE FINANÇAS  

ADIANTAMENTOS 

PEME – DEZEMBRO/2017 

 O prazo de entrega da prestação de contas do referido repasse encerrou em 

22/12/2017, portanto, solicitamos às Unidades Escolares, abaixo relacionadas, que ainda não 

prestaram suas contas, que regularizem a situação com a urgência que o caso requer, a fim de 

evitarmos mais prejuízos: Augusto Ribeiro de Carvalho, Elizabeth Aparecida Simões    

Mesquita, Luiza Salette Junca de Almeida, Noé Rodrigues e Zoraide de Campos Helú. 

 

PNAE/2017 (Sistema Portalnet) 

PRESTAÇÃO DE CONTAS PEME – DIGITAÇÃO NO SISTEMA PORTALNET – PNAE/2017 

 Informamos que está disponível no sistema PNAE (no PORTALNET) o lançamento das  

Prestações de Contas do PEME - Programa de Enriquecimento de Merenda Escolar, referentes ao 

exercício de 2017. 

 Relacionamos abaixo, Unidades Escolares, por período de repasse, que não lançaram/

finalizaram as prestações de contas. Solicitamos a regularização, com a urgência que o caso    

requer: 

OUTUBRO/2017 

Isabel Vieira de Serpa e Paiva  

 

NOVEMBRO/2017 

Augusto Ribeiro de Carvalho, Felícia de Rinaldis Franco, Isabel Vieira de Serpa e Paiva, 

Jacob Salvador Zveibil, Luiz Sérgio Claudino dos Santos, Maria Helena Gonçalves de   

Arruda, Noé Rodrigues e Zoraide de Campos Helú. 

 

DEZEMBRO/2017 

Augusto Ribeiro de Carvalho, Cândido Gonçalves Gomide, Crispim de Oliveira, Felícia de 

Rinaldis Franco, Genésio de Almeida Moura, Isabel Vieira de Serpa e Paiva, Jacob Salva-

dor Zveibil, Joaquim Luiz de Brito, Jornalista Ruy Mesquita, Luiz Sérgio Claudino dos 

Santos, Maria Helena Gonçalves de Arruda, Noé Rodrigues e Zoraide de Campos Helú. 

 

(Os dados desta Circular foram atualizados às 12h00min, do dia 18 de janeiro de 2018).  
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SAESP II – CADASTRO DE SANITIZAÇÃO 

 Reforçando as orientações repassadas em e-mail encaminhado nos dias 16 e 17/01/18, informamos 

que há muitas escolas com os dados de sanitização vencidos no Sistema SAESP II. Portanto, é importante 

que as unidades verifiquem esta questão, assim como há outras unidades que estão com os servi-

ços próximos da sua validade e que precisam ser realizados. 

ATENÇÃO:  APENAS para as Escolas Terceirizadas na Manipulação da Merenda  

 Como a desinsetização e desratização na cozinha e estoque são realizados por empresa especializa-

da, contratada pela terceirizada da merenda, solicitamos que as unidades, na hora de registrarem esses dois 

serviços no sistema, informem da seguinte maneira: 

 - Após informar o nome da Empresa que realizou a desinsetização e desratização na cozinha e esto-

que colocar o nome da empresa terceirizada da merenda, que contratou o serviço, em parênteses: 

Ex: XXX Dedetizadora (Nome da empresa terceirizada da merenda). 

 Além disso, a escola pode informar no campo “Observações” que os serviços de desinsetização e des-

ratização da cozinha e estoque foram contratados pela empresa terceirizada que manipula a merenda da uni-

dade. 

 Esclarecemos que a desinsetização e desratização realizadas nas outras dependências da escola (e 

que a própria unidade é quem contrata a empresa que faz os serviços), também devem ser inseridos no SA-

ESP II, assim como a realização da limpeza da caixa d’água e troca dos elementos filtrantes da água. 

  

 PARA TODAS AS ESCOLAS (SEJAM TERCEIRIZADAS OU NÃO TERCEIRIZADAS NA MANIPU-

LAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR): 

 Por favor, verificarem se todos os serviços de sanitização estão cadastrados no sistema. 

 Caso a unidade já tenha feito o cadastro desses procedimentos (desinsetização, desratização, limpe-

za da caixa d’água, elementos filtrantes e abastecimento de água) no SAESP II, podem fazer a edição dos 

registros, caso haja necessidade. 

 Ainda, há muitas escolas que não registraram o tipo de Abastecimento e troca dos elementos 

filtrantes. Portanto, solicitamos que verifiquem essas pendências e façam o cadastro de sanitização comple-

tamente. 

 ATENÇÃO: QUEM JÁ REGISTROU O TIPO DE ABASTECIMENTO NO SISTEMA UMA VEZ, NÃO 

PRECISA REGISTRAR NOVAMENTE. 

 Os dados de sanitização (atualizados) deverão ser cadastrados no sistema até o dia 28/02/18.  

Por e-mail encaminhamos um Manual com o passo a passo de como registrar as informações corretamente 

no SAESP II. 

  Desde já agradecemos a colaboração de todos! 

QUAISQUER DÚVIDAS OU QUESTIONAMENTOS, FAVOR ENTRAR EM CONTATO COM NÚCLEO DE COMPRAS E 

SERVIÇOS, GABRIELA, PELO E-MAIL: DENT1NUT@EDUCACAO.SP.GOV.BR OU TELEFONE 11-3868-9763. 

 

  CNFI - NÚCLEO DE COMPRAS E SERVIÇOS 
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 A Direção da E.E. Pasquale Peccicacco, informa que dispõe de 01(uma) vaga para        

Professor Coordenador Ciclo I. As propostas devem ser entregues na Unidade Escolar no período 

de 22 à 24/01/18, das 09h às 16h.  

 A Direção da E.E. Martin Egídio Damy, informa que dispõe de 01 (Uma) vaga para        

Professor Coordenador .  As propostas serão recebidas nos dias 06 e 07/02/2018 das 09h às 17h. 

As entrevistas serão realizadas no dia 09/02/2018 às 16h.  

 

 

  ESCOLAS 

 

  NIT - NÚCLEO DE INFORMAÇÕES EDUCACIONAIS E TECNOLOGIA 

Publicações Circular 2018 

Prezados; 

 Informamos que os arquivos enviados para publicações na circular durante o ano,         

deverão ser  encaminhados até um dia antes de sua publicação no Site da Diretoria de       

Ensino, ou seja, toda Quinta - Feira às 12h. Inclusive semanas com feriado. 

 Salientamos que só serão aceitos para publicação os arquivos enviados pelos e-mails         

Institucionais: Administrativo ou Pedagógico. 

 Os arquivos devem ser encaminhados para o e-mail: dent1nit@educacao.sp.gov.br 

 

Publicação de Fotos 

 As Unidades Escolares podem enviar no máximo 5 Fotos (Por Semana) em anexo      

para Publicação, com uma BREVE/SUCINTA descrição no corpo do e-mail.  

 Em caso de dúvidas entre em contato com o NIT - DE Norte 1. 

 

Robson - Diretor/NIT 


